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PORTARIA Nº. 15.554 

 

 
RONIVAN FONTOURA BRAGA, Prefeito Municipal 

de Amaral Ferrador, no uso das atribuições legais que lhe confere 

o Artigo 53, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 

CONCEDER, conforme Art. 111, do Regime 

Jurídico dos Servidores Municipais, Lei Municipal nº. 1.071, de 

21/08/2007 a Servidora Municipal AGADA DE ABREU VARGAS, 

matrícula nº. 106810/1, Secretaria de escola, Licença para Tratar 

de Interesses Particulares, por um período de dois (02) anos, a 

contar desta data. 

 

AMARAL FERRADOR, GABINETE DO PREFEITO 

MUNICIPAL, em 10 de julho de 2025. 
 
 
 

RONIVAN FONTOURA BRAGA 

 Prefeito Municipal 


